
Prefeitura Municipal de Alfenas 
Coordenação de Governo 

Gestão 2021-2024 

Ofício n.° 010/2022/CG/PMA 

Alfenas, 11 de janeiro de 2022. 

Ref.: Resposta ao Requerimento n.° 209/2021 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n.° 209/2021, de autoria do Vereador 

Luciano Guilherme Felipe Lee, informamos que foram publicados, no site da 

Prefeitura Municipal de Alfenas, esclarecimentos referentes ao Fundeb, 

conforme "print" anexo. 

Atenciosamente, 1J 6J ' 
Christyane Noronha Trombeta de Morais 

Assessora/ Coordenação de Governo 

Antônio Carlos Esteves Pereira 
Secretário- Executivo 

À Sua Excelência, o Senhor 
Vereador Jaime Daniel dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alfenas (MG) 
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Puhlícadn uni~28 dE~•'~iczc•mk~ro dé ;'Ò7.7 

Artes :de q 9 . mais qüe importante reforçãr ó'con~pro~iiisso do posso rril:nirípio com a E:.hie rç;in, respeito aos t ual uer esclareennènto e 

j •nrofis'sionais; recónhecirlíéritó z:valo~iziçãò do tr~nalho `. 

Ì ¡ , O Fundeb esta cercado de dúvidas e; sãO neceSsariOs.esclarëciméntos, com base a legislação Vigente 

Y=. É verdãdè' que ~hº"uvé áumentó dó FundQb? 
+ • 

Nao O que acontece e que I;ouve,openas uma oL- r;gatoriedade"de 60i6 para 7096 para que seja aplicado éum a remuneração de~r ' 

profissionais Nesse ;mpasse, nouve uma dimimuição,para as aços de inanutençao e desenvolvimento, passando de 40% para 30%aÓu-y . _ ,--~ 
seja ;=á'conta fecha nos mesmcis`100% que ja erar`r,' repassados . ' 

2- É verdaçlequç p ntunLCjpio 5emprg~plÌCou'n1ais que 70% corn a r~rsi}~ner>iFÇ~osil.os  proflcSionai9? 

im: Ate o quinto bimestre do; ano ;de 2021, o Munic(nto jfi aplicouì 75,3155'com a remuneração dos proflsslohais, desacordo cotn os ' 

dados oficiais do 5isterrta_Betha Contábil, Ressalta se que 'o lndice pijdera sofrer alterações, vistO, que':alnda p~Q foi •encerrado ̀o exerciciD 

confabil. E tarribern importante ressaltar gité os rtúrrrer`os'do SIOPE`e`Bëtlì~i ,só s~~ó fechados no linal do anÓ: !~oje, todo recurso e ..  _. r , 
rnvestido na educaçao, no havendo"quaisquersobrás. 

3- `QStantFo a'lei  Rermite'aiaç h~jan 2; " . . . 

O.rate'o do Fundeb accntece apenas quapdo:os rruriciRics náo cónsegtiém atingir ó percentual miniÏno de 70% estabelecido;'e,•a sìin, 

é possivel.fàzer,o rate ìo c!as sobras dos recursos atéietrng,r õ;petcenttíal Contudo; conforme apresentado nao?e o caso do müntcf`pl r r+ t r ~~ ,~ ~ y r ;r . 
Alfenas, ~ 3 ~k P ~  

i, 
-?.,.• - . 4+ '.

.e L . .nr1 ~~" i ~~'~ (• , ~'~ r. _~~ ~~ ~,. .


